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Conteúdos programáticos 

 
O DIREITO PENAL DO “ANTIGO REGIME” E A CRÍTICA HUMANITARISTA  

 
I. Campo de análise. História do direito penal e das ciências criminais. História das 

ideias penais. História das penas. História dos crimes em especial. 
II. As fontes doutrinárias e legislativas do direito penal do “antigo regime” e a literatura do 

humanitarismo. 
III. O direito penal das Ordenações portuguesas.  
IV. A elaboração doutrinária do direito penal comum. A relação entre a lei e o “arbitrium 

judicis”. A construção da legalidade penal. 
V. A “farmácia” penal. Os fins das penas. A reflexão crítica do reformismo humanitarista. 
VI. A construção histórica da dogmática penal. O nascimento do direito penal geral. 

 

 
Metodologias de ensino  

 
Os Alunos Mestrandos são convidados a escolher livremente o tema que, tratado numa 
perspetiva histórica, definirá a sua avaliação: uma corrente ou um Autor representativo do 
pensamento penal, dogmático, filosófico ou sociológico, nacional ou estrangeiro; a evolução 
histórico-jurídica um tipo penal determinado; o percurso histórico de uma pena até aos 
desafios da punição no nosso tempo; a construção histórica da teoria geral da infração e dos 
seus específicos temas; a permanência ou a rutura relativamente a conceitos como o “direito 
penal do inimigo”. Os temas escolhidos serão acompanhados nas aulas, determinando a 
escolha de textos que constituirão objeto de análise e debate. 
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